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.1. O com~roruiss~ de restabelecimento tia plenitude democrática 

da ~ova Hfpdblica implica e~ umJ 11ova orientaç~o das relaç5es 

~o ~stacto·e da ~ocietiade wacional co~ a minoria indígena. O 

~stacto deve estar identificado com a sociedade pluricultural 

e multi étnica que ·l'epresenta e defende. 

a minoria indígena, reduzida hoje a apenau o,17~ du popu- 

.. 

lação nae í.one í , contará com urna aten:;ião pa r t icu La.r' e diferen 

ciada por parte do governo, uma vez que difercnto é sua cult~ 
t 

ra. O princípio orientador d~sta rclaçio scrd o da n~cociav~º• 

rcsguarduclos os direitos indígenas e excluído o uso d a d emonu-. 

truç;o de força ou da coerçio nu soluç~o de seus conflitos. 

Para os índios o funda_m_enta_:1. é a d e ta.n i.çjio de seus terri t.§. 
rios e o livre exercício da autonomia e da autodeterminaç~o. P~ 

'ra tanto, ueverá o "stado naruntir a inyiol~bilid~dc e a inalie- 

-0abiliaaue de sukc terr&s, a ourem urgentumcnte dofinidus e de- 

marcauas. 

O Bstado reafirma ussim suu vontudc política ae dcfcaa tlos 

intcresoes indígenas> em cumprimento~ OonatituJç;o Pudcrul o 

Lcja compl(imcntarco, como o .I::st;atuto do lndio ( Lei 6.001/1973). 

Bstc governo lnzca rá , por todon os meios uo seu a l cuuc e , o - 

yitur qur, uLruv6o de metljdus adminiHtrntivao ou lceaiG, prc - 

tondn-~e dcscu.ructerizur ou onulur.u forçu d~H loi3 que pr~t~ - 

8Crn e ~nr.u1tCJ:11 o e d í.r c Lt o a i.ndf1.~('na:.i. Pura tu.l I'Lna Lí.duuo , o l'"~ 

vo rno r-cnu tudu rrí 01.: d e c r c t o s tll.Lllt} de 23/é'/U3, d[l.9e~ tfo 10 / 

'll/U3 e r, !~xposL,Üo tio \,ioLivou lntnr;nimi:;1:t>t·i.d. nll ~5 d o l/tl/d3, 

d í npuu í t Ivo u quu v~m i-c c o bondo u conc.lurw.~u.o ununim,~ duu cu,r,uni- 

U ail () :J .i llCl ( t,U IIUU C U ú U illf.l .i /.,1! li i t: i.H 1.1, 

1,1.J c,mtrf.J'io, .~ Ciwvcn;t\o J.07 uu U1·~t,niza .• I10 In Lc rnuc t onu l 
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do Trabalho, ratificado pelo Drnsil em 14/7/66, as s í m como 

· todas as convenvÕes e_resoluçÕes internacionais contru ora- 

cismo e pela prote,ção às minorias aceitas pelo Brasil, servi 

rüo de-fundamento para a ação indigenista do atual governo • 

A ifova ilepública inaugura assim um tratamento da questão in 

dígena como uma\questio social1 a ser resolvida com a parti- 
~ \ 

cipaçao plena dos interessfdos, os pr6prios índios, represe~ 

tados através dos conselhos tribaic e de seus mc;,vtmentos es- 

ped.ficos. 

Pretende este Plano i~acional de Descnvol vimento { P.NJ) ) 

a s s o gu ra r- às comunidades :hdíGenas as condições para sua roa ~ 
lizaçio. No entanto, tal objetivo nio passa pela imposiçio 

aos índios da cultura ou do comportamento da sociedade majo 

ritária. Não pretende e:,tc Governo coae;ir os indíecnas a que 

ac.lotern perspectivas de d_esenvolvimento e pno gr'e sno que não se 

coadunem corn suas tradições, o seu modo de vida, de ver o mun- 

do, de produzir e apropriar-se dos bons tla natureza. 

2. Da recstru turnção dé.l. Inst i tuiçi'.ío l•'ede r11l cxecu tora du. pol í- 

tica <1e proteção às minorias ind.Í{',cnu.s 

A cxistD11~ia tie um orauniswo pr6prio, especiKlizu.do nu a 

tcnçio uos !ndios, 6 uma conquista inctdvel çm favor do seu~ 

Ln t e r e ase e , A Nova Hop1iblica pretende connervur este inr;Lruruen . ,, . - 
to I buscando r-e f'o rmá-d.o , retirando-lhe au ca ruc t o r Le t t cuu pn - 

tçrnuliatu. e clicntolí::1tic:.i., dando-lhe cGndi·;Õeo de d o ceiap cnho 

do ucordo com 11s cxigênciou d e ouu difícil tarnru. 

'l'al reforma b1rnca1·;\ o I'o r-t n l e c i m c n t o du Inu t í tu í çfio I'o d c r'a I 

de apoio e protn,,Üo a_o:.1 Inu í oc , ev i t nnd o-iuu o Ul'U dt•:11aerilla·a:n•m 

to ou rc:Giouu.lizw;Üo. Pu ru tunto, oe_d:io o e tudud ou mccani:.imo1.1 que 

ut.a; u~u~u:n ú l'c v ru er.n Lfl,;Üo o u pul'ti ui pu .;Üo d o 1: í11tl í o u p;H'LL a vi- 
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gilllncia do organismo oficial de proteção. Estes mecanismos de 

participa9ão não se confundem com a neccssaria oreanização au- 

t8noma dos movimentos.indígenas, nos quais o governo nio preten- 

de mkntcr influZncia ou controle indesejável, AO contrário, pro 

cu r-n rá o g~verno tratar os Conselhos ~ribu.is e o movinwnto ind.!- 

gena , que ora se afirmam com a abertura democrática, ·tor:nando 

os interlocutores p:i;:ivilegiadqs no trato das questões ind!e-enas. 

O governo assegurará, além da partici.pação pr:i!oritária dos 

próprios indígenas, o respeito ks opini3es e manifestaç~es do in 

dir;cnim,10 não oficial, que durante d é cada s serviu de importante 

amp:;.ro e solidariedade aos índios. A instituição exccutora, re - 
• 

. f'o rmu Lad a , deverá ouv í r- os grupos da sociedade civil oreonizudo::i 

na defesa dos intcrcnses indíeenus. Para que tais aberturas se 

tornem reais, com o fortulccirueuto da proteç~o oficial, o eovcr 

no eutudará a criaç;o de umK ~ecretaria tupecial de ~suuntos In 

djgenus, ligada dir~tamentc h Presid8ncia da ~epdhlice, cujas u- 

tribuiçÕes não se confundirão com nenhuma .outru., e à ciual estará 

aubo rd í.nad o o o r-gan í smo responsável pelo indieenismo. 

1~ instituição oficial indi[;cnistn, reestruturada e fortale 

cida, darl prioridade ~m sua aç;o prática~ definiç;o e demarca 

. çüo dos terri t6rios tribnio, à aaud e e li au t onom í a dus ccnunrí.d a 

dcu. Protcç~o especial sord dada aoo índioa nio-contutu~oa quo, 

d cv tdo ~ v í.o Lêuc í.a caructcr5.ot1cn dus z onau de l?:Xpans~o I J'o rum 
,, 

obrit,ado:3 ~L rc:.d.:Jtênciu. A dcrna1·cuç[o do suau terran uevur.~ ue r 

foitu com a maior urg~ncia1 evitando-seu ocupRç;o e~ invas~o · 
1 

do o upuç o qu o u aum e d o I'e nd em , A mo nruu é •• teuçZ:o pu r t Lcu Lu r , e rr.- 

d i o L r í.un li zuduu , v f. t íma u de: um p i-oc H uuo j nd e no j ú v e l d ci rnari;lnLl.- 

1111,a.;~o 1 1, ruuinu ti umo o de uce rnc t e ri zn ç:io cultura 1. 

,~ rnüw:o p r o c Lpun ela imititui/í.o il<! upo í o uo Lnd í o li H pro 

t e ;~,) :!.1t1 Ln t o r-o n suu eh,. mirH)ri..u ind!t~c1rn°1 (IU.l'tinclo d o princípio 
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de que se aprcsen~am mais desprotegidas e~ merc~ de intcres- 

ses partjculares anti-indígenas, cuja açio cabe ao Ectado coi 

bir e refrear. 

J. Priorjdacic h demnrcaçio dos territ6rjos tribais 
• 

\ 
O acento ela orientação indigenista eovernamental_dá-sc no 

esforço para a completa a lâinição das terras indít:;cnas. i'rata- 
• 

se de uma antiga dívida social das mais c ruc Laí.s.." A Lei _6.00J/,73 

previa. a· demarcação total em cinco anos e 
1!'osce cumprida ,teria 

mo s elimir!ado os graves confrontos hoje cxistcn.tes. 

Aàem~is do r-e sga't e de nossa dívida com os natul·ai e ocupan- 

tes do Puis, a dcfiniçio dos turrit6rios tribais interesua a 

toda Nação. Em p r'Lmuã r-o Luga r ao; índios, mas também ao a LJ./~ricul- 

tores e a toda iniciativa e c onõ.o í ca , que d ov e firmar-se em e upa .. 

ços f!sico-~coeráficos que- earantam a longevidade doa investi - 

rnentos. 

l, ú:rnim, no Ln t e r'e s ue nac i onã. que ? c;ovcrno mnnifesta nes- 

te P!HJ s.ua intenvão de dar um Lmpu lso definitivo puz:a a e.feti va 

ção d an dcmar-caçiie e , pa r t e de seu esforço pela rce;uluri:r.a,;ão 

t'und í.é rLa , A t ravé s da. Lns t í.tu í çiio e xu cu tora, i:-1. p r í.o rí duuc será 

uadu aos c;rupos nüo-coutatado::i, evitando rc1rntil'-t.lC mne suc r'e a 

e ~cnoc!diou 1JCla o cupuçjio t e r.r í t o r-Iu.I que cnv o r-gonhum 110~1oa. Il í.e - 

t6riu. 

O r-o c onu e c í nrou t o e dcfini-;ão doo tcn'l'it6riot1 t r í.ba í u clar 

ce-á do uponio com criteriosos c nt.ud o u ctnol6cicon, lcvunrlo-no 

um c ouüa 11 o cupu çiio Lmcmo rLu I e un no c e nn í.üurt c n elo ,~rupo pa ru nua 

1•oprotlu:;:io e uu~o-:mflcií':nci11. 

Allra du ngi.1 i.:t.a,;ão· d uu cl<!111arc1v;Õc:.1 6 pl'úp..Sni to cleu t c (:O - 

vc rno o i'c ruue r' ao Irul Lo s r;ura11Lia:1 lcoLitJ clcfinit.ivau uo ucu 

torl'i 1..Srj o, e o.no a ho1a->l..:,01,;Üo o ou e ompo í.e n t1::J ro·t;i u ti-01:1 n o u 

c.,rt6l'ivt: dH L;1.$1ni1rJ e no J1i1·~111) de l'ut1•ju.~11i.0 ,l:..i. Uuiüo. 
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1Je nada vale uma definição apenas jurídica do u sof'ru t o in 

d:!t;eno. sobre seu territ6riot quando não se implementam garantias 

contra a deprcdaçílo d o o recursos na tu ra.i.u de po as e ind!eenu. 1~ 

Ln s t í.tu Lçjio ex13cut~r"' d evc r-á zelar por eles, con jun t amerrto com 

os intcressadoa, impedindo 4 prescn~a de invasores, madeireiras, 

empresas c:x_trativistas e mineradoras. A vigiH1ncia dos bens da 

minoria indígena 6 r~sponoabilidade do conjunto do ~stado e da 
' 

Sociedade Nacional. Para que esta defesa não seja ap_enas ret6ri- 
• 

ca, o governo fortalecerá o Departamento d'e Terra!;)•do 6rgão exe- 

cutor, promovendo maior vigilância e rapidez de intervenção con 

tra invaa~es predat6rias. 

A indcfiniçio dos territórios tribais tem estimulado apre- 

scnça de agricultores sem terra nao áre~s indígenas, potenciali 

zando conflitos. rfo quadro da «ei'orma Aenfria~o e;overno buscará 

o reassentamento cond í gno das famílias carentes que, por omj.ssuo 

do Bstado ou Lnudve r-t ênc í.a, e!icont~cm-se ern terras da minoria in- 

d!gcna. 

Procurará u .Nova Hcpóulica evitar a ex0eDsiva utomizução 

das aldeias, buscando carantir aos índios, scmprP- que possível, 

tcrritdrioo contínuos, como a crioçio da Parquesindíaenas, fun- 

clamcntnis não apenas aos interessados, como ao conjunto da So- 

· c í cdade Nacional, devido Zl defesa do me io-ambientc que rcprcr.en- 

tarn •. -. 

4. 
11lutoy10r:110. 

gc_pnl'irn:i.~ 

JJcntro do o uj o t í vo tlo sa.Lmtir a autodeterminação dn ud.Jo-· 

l'ilL in<lÍt:,cnu cm a eu território, pretende o ,:;ovcrno Lmp Ltuncn t a r 

me d idau ele upo io u. pl'Qciução cl ou !nri lo u, 'l'u i 2 rucd itlus I no ma - 

tun uo , dur-ull-íio no maio ubuo Iu t o r oup c í uo ~1 forma trmlicionul 

d e p rovc rcm u ~UIL t1uto-nub:Jint~nciu~ 
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As ideoloeias intceracionigtan e dcsenvol~imcntistas sio 

estranhas ao prop6sito BOYcrnamcntal. O apoio econômico ser~ 

dado C::m consonância absoluta com a vontade manifesta das comu- 

nidades e de suas liderançastc não pelo arbítrio de seu admí - 

nistr~dor. Ao contrário, a instituição cxccutora deverá abster- 

se de quaá sque r- prop6sitos de (:;C::stão ou subm í ssão dos interes - 

ses indígenas. O objetivo ·ao apo í,o do Estado é, declarudámento, 

promover condições cle . .Jndepend~ncia econõmica que .pe rmdt.am a- . ~ 
tcnuar o impacto de prdjetos de desenvolvimento rcgiontil que , 

para os índios, possam significar ameaça. 

A instituiç;o executorH devct aosim, velar pelos indígena~ 

subme t í d o a a relações de \r·abalho do tipo colonial, caracteri 

zadas pelo racismo e a sobrc-cxploraç~o. A implementaç~o do 

ap o.í.o ?i p roduçjio , po rmdt f.nd o a venda ele excedente piiru. a aqui- 

siç;o de benu industriulizadoa que se tornaram necess4rlos aos 

índios, deve dar-se no maior respeito às tradições e ao direi- 

to .que ga rnrrt e justa remuneração, igual para trabalho i[.rual. 

Oo promotores do apoio econ8mico devcr~o comportar-se como 

asscssorca dos índios e evitar toda intcrferOncia nociva e con- 

tr,ria h vidu tribal. Nio se permitirá na Nova Ucpdblic~ a vol 

ta dos feitore3 das reduções do pausado. A oriuntuç;o pura o 

apoio à produção dos Ind í.o s é o aumento de sua au to-m11'ici~ncia 

e nüo suu aubu I t o rn í.zuçjio aoü intercsBCB momcn tüncc a elo me r cud o 

ou da e opccu'l.uçiio , Com a quebra de suu d Lc t a trncliciorw.J., tlcve 

ril p rcmove r=ne u nuuntituiçüo" ele c Lcmcn uo u nu t r ít í.v o s que ev í « 

~ . 
t em a p erdu de re~iutl:lncia ind!ccn;.i k d o o nçu e uu b=nu triçÜ.o , 

nernp r e dentro do princípio de r-o sp o i to a r;•1a:-.; t rud içõcn, 

A hiut6riu Uí.J.!J n·luçõcu de: uounu civilização com u m í no rIu 

1 nd r ~<i11a dei xou \1::: JHW!I i vo <l o <d ziu1u:;Üo li e v ido no e 011 t,1i~ 1 o d e 

Joc1iça~ que d c o conhc c i um , ,.!. 11ot6riu u m1:1w1· ruu Ln í.ê nc tu d on in- 
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diePnas is doenças trazidas pela colonizaçio. 

Atraveá de especialistas, a insiituiç;o executara deverá o 

ferecer um atendimento preventivo que d~ninua o impacto de tais 

mol6stias. A primeira delas 6 ligada k substitui~ao de valores 

nutritivos, a ser acompnnhada por medidas de medicina ~revcnti- 

va e san~amento básico. 

Deverão ser- realizados planos e spc c í.a í s de profilaxia e er 

radicação tendcnt~s ~ diminuir ou eliminar a incid~ncia ciu.s do- 

enças ruais comuns coma a malária, a tuberculose ·et;. Tais pla -· 

nos serão elaborados dentro do.princípio do respeito aos costu- 

mcs e do aproveitamento da riqueza da medicina tradicional e mi- 

lcnar indígena. 

;f,edidas de amun í eaçjio , rc~istro minucioso do atendimento 

personalizado, borrifação s La t emá't Lc a e semestral nas úrean an 

do se façam ne cci;sárias, serão Lmp Lemcn t ada s com a máx í.rna uq~3n- 

eia. A proteção à saude dos sooreviventos indígenas faz parte 

d ç resgate de nossa dívida hist6rica com estas po1iulações a.mca- 

çadas. A instituiç;o executara procurar& o treinamento ao moni- 

tores de saúde sa Iuo s elas pr6prias comund dud e a e buscará intcr 

nalizar o atendimento· no _pr6prío terri t6rio, evitando transfe 

rir indíccnas paro. os centro e urbanos onde estarão ainda mais 

. e xpo so s ao cont~e;io. 

G. Defesa e promoção do direito à diferença culiU]J.!:! 
,, 

A i·eluçüo do a povoa ind f cenas com u no c Lcd ad c nuc í onu L f-J in<! 

v i tfivcl, e tem l'e~~ltuclo na de:noq~ui\iuiçüo· d ç il11iincrou i;-ru1,o:J , 

a.ti·uv~s ou de::,t1.ui,;Üo d u ueu a vu Lo r cu , ,\ polf.tj e a 1ntllcrac:i:mis - 

ta., por ucu" carát.cr uutorit~rb o o tno cünvi-t co , uit!llificou na ,,r.'L 
t í.cu u :nnráinalizu,;Üo o o t rumuu t Lumo uo n ind!i;u11a:;;, 

Na pol!tic1.1 i11<ligc11i:1t1t oficiul objo t í vn=uu , u111r1 vc z uuuccu-· 

radu u t o r ru , c rí u r conul;:~cn llfU·o. o o n t nuo Le c í mcn t.c d o !Jl'OCIHWO 
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dadc de expressão e organização para todo.s as comunidades. 

No interior desse processo torna-se importante a introdução 

da alfabetização, conduzida ·atrav6B de uma metodologia adequa - 

da centrada nos valores e na línt,uri. indígena, entimulando o au- 

to-respeito da comunidade t ao me smo tempo cm que forneça os con 
• 

cei tos fundamentais à compreensão da sociedade nacionul. Pois , 

influcnciadu pelo p~ocesso de desenvolvimento econômico, a visão 
' . 

tribal se transforma e exit;c adapti;i.çõos às novas atividades eco- 

nõmí cas da s comunidades, às nova::, informações, estímulos e con - 

diçÕes cm QUC passam a viver. 

Nesse contexto, o processo educacional é um dos alicerces 

da política. de proteção, abrindo paz-a os erupos t r-í.bn í s o conhe- 

cimento gro.durü da nova no c í.edad e à qual t ambém p e r t enc em • cn - 

quanto que simultaneamente lhes permite tran::imitir e rcufirmur 

a 6tica da sua pr6pria sociedade. t a t.r-avés de um programa de 

defesa e promoção cultural que os entpos indigcnas podem ae a- 

propriar d e um sabe r e de uma 't e cno Lo g i a _que lhes não externos, 

e refletir sobre n especificidade e a importfu1cia do pr6prio sa- 

ber, reor~anizando suas práticas 80ciais e cscoll1ondo, na medi 

da do posuivel, o caminho e as formas de pnrticiiaçi~ que desa - 

.jurn abr ír nu scc í cdud o como um todo, 

Brita p romo çjio cul turu.l nüo se confundo com a o uo o Iu rd dad e 

comum ?1 ooc í.cdadc nacional. A diferença cu l, tu ra L ex í go que ue 

leve e~ conta o n!vel de contato do crupo, deve ser prômovidu 

p r i o r-Ltu r Iuuren t o em sua p r ôpr-í u lÍlle,uo., ucnd o um fo~o rl e irniclin.- j, 

çfío do conho c í.mcn t,o du v Ldu cultural irnlíc;cna, 

Oo c onho c í.unn t o u t é cn í c ou necc::.,;6.ri 0~1 h inieraç:ío c oru u 

o o c í udud e onvo tvr.nt c :;ul'2Ío up rnorul í d o n atr:.1v(,:1 d on int.01·1::1~1oa 

mo 1.. 1 vaç Õ e :.i I Hpl i cuç Õ eu Lmc d í u t.:.i s I' o rrau luu.1;.u pn la px·6 p r ín comun i- 

d ad o o d c n L rc •lc !H'U ptltirÜ.:i rle p e n numon t o , O unnf no du m~tc11,iti- 
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cn, por excrcplot deve ser elaborado o quanto possível a par 

tir de conceitos e abotrnç3es do penoamcnto tribal, adaptados 

às necessidades das novas atividades econômicas mercantis, como 

instnuaento de defesa dos .!.;.dios contra especuladores a que es- 
• tüo expostos pela diferença cultural. 

As etapag do processo educacional passam pelo estímulo às 

análises etno-lingüÜticas, elaboração de uma ortografia apro- 
\ . 

priada e elaboração dos contcddos de material didático. 

O elemento principal e inovador desse proccoso d a incorpo 

raçio'dos ~r6prios membros da comunidade na formulaçio do pro 

g:r;ama dr: educação, c ourb í nand o o a interesses e as prioridades 

indÍi~CilUs com o material e t n o Lé g í c o e t6cnico. A p r e s enç a p r-e 

ponderante de elcmcnto3 do. pr6pria comunidade nu. elalJoraçÜo doe 

programas p romo c í.caa Ls-ceduca.t í.vou $crú uma L5u.rantia contra u 

ooaçâo cultural. O ~~tado pl-:~cura-r:i, assim, desencadear este 

prbcesso de afirmaçio de valores e comprcensio da sociedade na- 

cional em colaboraç;o, e sob critérios definidos pelas próprias 

comun í.dad e c , ~B_:ta po n tu r-a irnplica, naturalmente, na dcf c sa ú o s 

índios contra toda intromissio ctnoc~ntrica, como as do sectaris 

mo fr:ntHico-rclj eioso, que· pretende impor va Lo r-e s c n t rnuho s ll 

fol.ieionidndc inclf.r,cna. As atividades educa t í vaa cm meio indÍG<' 

nu , ·rorma.in ou Lnf'o rmuLa , terão um cu râ t e r nüo oon í'e as í onu l , com 

a p~rticipuç~o do monitores ind!eenau, Dar-nc-fio num quRdro ge 

ral de abao Iu to l;C:3pc i to à cultura du- c omun Ldadc eà oua uuLorto e- 

m í.u , na dofiniçÜo d o prior.i.dadun, n c c o nn í dud eu e m6~odo:, • 

. .. 
t 


